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I- DAS PRELIMINARES

no.3.691/18.

a) Do Gabimento:

direito aduzidas

os RECURSOS ADMlNlsTRATlvos foram interposlos', p.or.meio dos seus

representantes legais,- P919.^"tót"tä- DIoGO F M DA SILVA EIRELI E

MrcRorËcNrcA íñÊõnuEïcA LiDÃ, oev¡oamente quaririca{a: l?:.qeças 
iniciais,

em face da decisäo que consagrou "-ilidñùÏ' 
peutlboru r' PE 9LIVEIRA EIRELI

com vencedor do processo lic¡tatãriã'ãm epfgrafe, com fundamento na Lei no'

IO.SZOIOZ e subsidiariamente n" i"in;. A'O'óò'/93 (com ?t,1["j1ções da Lei no'

8.883/94 e da Lei no. 9.648/98¡, nasleis Complementäres n"' 123/06 e no' 147114' no

Decreto Federar nr 10,.o24n g ó oecrãt.-rt¡*i.ip ai no .2.154t19 arterado pero o Decreto

AsempresasRecorrentesparticiparaTdS:sessõespúblicasapresentando
propostas o" preçosl*tqn"lç..orn ðò.ùmentaçäo de habilitação, que teve como

vencedor o ric¡taniãi]öÈÑllsoN F. DE OLIVEIRA ElREL|.

Dessa forma, esta Comissão de Licitaçäo conhece o presente Recurso

Administrativo nos moldes legais aOmiùOo', de forma a analisar as iazões fáticas e de

TERMO:

RECURSO ADMINISTRATIVO
FEITO:

PE 065.2022 - SRP
REFE AS:

INAB

FUTURAS E EVENTUAIS AqulslçoEs DE

MATERIAIS PERMANENTE E

penrrÉRtcos, EQUIPAMENToS DE

rruroRuÁrtcl E Ac¡ssÓntos

DESTINAÞOS AO USO DA SECRETARIA DE

snúoe Do MUNlclPlo DE sÄo

GONçALO DO AMARANTEI CE,

REGISTRO DE PREçOS vlsANDO
OBJETO¡

2022073t00t
PROCESSO NE:

DIOGO F M DA SILVA EIRE

¡¡ rcnorÉcrulcA I NFoRMAlce lroe
LI E

RECORRENTES:
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II.I. DO RECURSO INTERPOSTO POR DIOGO F M DA SILVA EIRELI

A Recorrente alega que a empresa vencedora enviou catálogo de produtos

em desacordo com as especificaçOes äeterminadas no edital no que se refere aos

rotes 7 e g, de modo a infringir o, pr¡i-.iËior oà uincuraçäo ao editar e da igualdade'

Dessa forma, requereu o recebimento do Recurso Administrativo' a fim de

iuloar orocedendo o Recurso e, poi-to*äg'int"' determinar a desclassificaçäo da

ä,i'pi"!" F. DENILSON F. DE OLIVEIRA'

ll.l.DoREGURSolNTERPosToPELAMlcRoTÉcNlcA
INFORMÁTICA LTDA

A Recorrente afirma que a decisäo que consagrou g licitante' ora Recorrido'

como vencedor deve ser afastada, tendo em vista que o iic¡tante ofertou equipamentos

oue não atendem a integralidade oãrèipèrificaçöes técnicas previstas no Termo de

Referência do edital.

Alegou que "modelo de- impressora PANTUM M6559W' ofertado pelo licitante

DENTL''N F. DE or-verna ErRELr, ;ä;ffi'dr--ào Lot" 07, näo possui e nem atende a

Resotução tmex¡mãiåm opt, nte z+doi'íoöopi';; Rillúäo âe digitalizaçäo interpolada:

até 1e200xrgzooiöí äö å" ài.Ïoããé ¡nfttìot ao exigido em edital' "

Ademais, 
..o modelo de impressora.EPgoN 3250, ofertado pelo licitante

DENILSON F. DE OLIVEIRA EIREU; e*å.;lFT oz, 1o 
uote 07' näo atende a impressäo

duptex automática; nåo possui tela f-idðt f ¡;; nao 4enáe ñó nUmero de cópias 1 a 99; näo

atende na velocidade máxima O" 
"tcaiå-méntb 

Oe 27 segundos em cores"'

Dessa forma, pugnou pela reconsideraçäo da decisäo' de forma a proceder

com a desclassificaçäo do ticitant" Ë. óEnìLsoru'r. DE OLIVEIRA para o lote 07'

NãoforamapresentadasÇontrarrazõespelaslicitantes.

ESTADO DO CEARI
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

il - ols ALEGAçöffiAs REcoRRENTES

É o breve relatório
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P R Ë,F E IT U R A D E

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
CONSTRUINDO (JMA I'IOVA }TIS ORIA

ESTADO DO CEARA
pREFEITURA MUNIcIPAL un sÃo GoNÇALo Do

lnicialmente, cumpre aclarar que todas as decisöes tomadas no contexto

do processo ricitatõrio å,,' desrinde encontram-se em consonåncia com os princlpios

e legislação norteadores do certame, senão veja-se a disposição do art' 30' da Lei no

8.666/1993:

Lei no 8.666/1993
Art. 30 A licitaçäo destina-se a garantir a observância do princlpio

constitucionaroii.onoriã, a selefäo da proposta ma.is vantajosa para

a administraçã.'-; 
-ã 

ótto'åo do' desenvolvimento nacional

sustentávet e seia pio.eråaOa eluþada em estrita conformidade com

os princípios 
'u¿ãiðot da þbaidade' da impessoalidade' da

moralidade, o. iJ,åjJ.ã", àã puoÏcioade, da probidade administrativa,

da vinculaçao aó instrumento convocatório, do julgamento objetivo e

ãó"ôr. lhäs são correlatos' (grifo nosso)

No caso em deslinde, as Recorrentes alegam que a Comissäo de Licitaçäo

agiu de forma arbitrária e em ofensa às previsöes editarícias, especificamente aos

lotes 7 e I do instrumento convocatório, haja vista que a empresa vencedora não

anexou à proposta equipamentos que atendiam integralmente as especificaçöes do

Termo de Referência, quais sejam:

ilt - ore nnÁLlsE DO REC URSO : DÃmtAçÃo Aos PRIN ciPtos

LICITATÓRIOS . DO PODER DE AUTOTUTE LA. SUMULA NO 473, STF.

do Ceará Rua Ivete Alcântara'

CNPJ no 07.533.656/0001'19

t¿0 f¡1,2880¡3.¡l16UNIDÂDE

I

63 {16,7¿
3 96ô6?16UNIDAD€

2

P
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Fig. I e ll- lmagens extrafdas do Termo de Referência'

ocorre que a empresa vencedora apresentou na sua proposta as

impressoras pANÌÜM M6559W "--ËÞSOn 
32S0, que näo consideram as

especificaçöes editalícias:

rtfM

12 t3l,l?
s 03Ì,13

UNIDÀOÊ

1

15 00ó,6t
3 966.Ú7,tUNIDÀÞÍ

¿
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Fig, lll e lV - lmagens referentes "t "tï:[:tffjå: 
das impressoras anexadas na proposta

Nesta toada, é perceptível que o ato administrativo que estabeleceu como

vencedor o Recorrido não se adequoulãá merhor.forma possível, ao edital e termo de

referência v¡gentes, incorrendo em ;;iaçãã ãó ótintípio'do lnstrumento Convocatório

", 
poi.ónseiuinte, ao Princípio da Legalidade'

No que tange ao princípio da vinculação ao ¡nstrumento convocatório' é

notório que as regras fixadas no editar devem ser respeitadas de forma estrita pela

Administraçao euitica e pelas licitantes, uma vez que'todas as exigências e os

requis¡tos necessários para a participaçäo no certame estarão definidos em seu texto'

Nesse sentido, cita-se o que Fenr.rnr.¡on MRnl¡¡en1 assevera acerca dO principio

supramencionado:

Como princlpio específico- da -licitaçäo' 
tem-se a vinculaçäo ao

instrumento .onuãðãtorio' o instrvménto' em r9'gf'a é I editql qqe

¿eve oet¡n¡r tugo que, e ¡mpq:talGFã; ceri?:ry' 1?o l:?:del+?
nUa!"= ¡s+"EtenoS-Co qu" 

"tt"
pt€t/¡sto nele. Por essa razáo' ê q

1 MARINELA DE SOUSA SANTOS, Fernanda' Di reito Administrativo. Salvador: Juspodivm' 2006' p'
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PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
c()NSIRUtNDo uMl\ NOVA ¡ttsrÓnta

ESTADO DO CEA'R (
PREFEITURA MUNICIPAL DD SÃO GONÇALO DO AMARANTE

(Grifou-se)

termos

Rememora-se que o art. 41 daLei no 8.666/1993, norma de aplicabilidade

subsidiária à modalidade de pregão Eletrônico, impöe à Administração Ptlblica a

obrigatoriedade de obedecer aos termos do edital, ipsis litteris:

Lei no 8.666/1993
Art. 41. n ndm¡niãtração näo pode descumprir as normas e condições

do edital, ao qual se âcha estritamente vinculada'

Nota.se,portanto,quetodosospreceitosqueregemocertame,bemcomo
as condições a serem atendidas para participação devem constar no edital' assim

assevera o doutrinador JosÉ oos snruros cRnvRuno Fluo2:

A vinculação ao instrumento convocatório é garantia. do administrador

e dos aoministiaããi. significa que as regras traçada_s parc o

óro.ãã¡r.nto Oð*t ser fËlmente observadas por todos' Se a regra

fixada não é *r-p"'t;;;; o [rôceOimento se torna inválido e suscetlvel

àe correção na via administrativa ou judicial'

À vista disso, é possível concluir que as regras estabelecidas no

instrumento convocatório não podem ser afastadas pela Administração Priblica de

forma discricionária, uma vez que deve ser assegurada a estabilidade às relações

jurldicas decorrentes do certame, bem como segurança jurídica e boa-fé

administrativa, conforme assenta o Tribunal de Contas da União' nos seguintes

Enunciado:lnsere-senaesferadediscricionariedadeda
Administraçäo a .j"lõao Jas exi_gencias editallcias consideradas

necessárias e aOequaåãt "t relação ao objeto licitado, com a devida

fundamentaçåo técñicà. Entretanto, em r'espeito ao. princfpio da

vinculaçåoaoinstrumentoconvocatório,éinadmigsfvelquea
Administracao oeix"'äã äpl¡ããr exigencias previstas. no próprio

;J¡äï ; r;i"ñ ñ" totr u ¡ãoõ, (Acórd ão- 2 7 so t 2015 - P lenário' Rel ator:

á;rñ óantas. Data da sessão: 2811012015')

REPRESENTAçÄo.PREGAoELETRÔNICoPARAREGISTRoDE
äñt ê õ. 

-Eirä 
ãÑ bl n ò I Ãr Èsino g{ o I cAPAc I DAD E r Éc N I cA

EM PERCENTUAL N¡JÑIi',iO bÈ 50% PARA TODOS OS ITENS

LICITADOS. ILEGAiiöÂöE. ÃCETACÃO DE ATESTADOS DOS

vENcEDoREs EM 
'óÈõÃcônoo öorvr o PRÓPRlo EDITAL'

2 CARVALHO FILHO, José dos Santos' Manual de Direito Admlnietratlvo,26Ê ed' Såo Paulo: Atlas'

Rua Ivete Alcântara, no I 20 - CEP: 62.670-000 - São

{
2013

07.53 3.656/000 1'l 9 - CGF 06.920.237'0 E'mail



PREFEITURA
sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
CO¡ISTIìUINDO UMA NOVA I-IISTORIA

DE

GONçALO DO AMARANTE

judicial

Nesse interim, cite-se os seguintes julgados, a titulo meramente

exemplificativo, acerca da matéria:

o.oíbe ^a Admi;.,s;ä;å;Ë'¡bii;a;ó ¿ ¡erm¡t¡do fazer o que a lei

autoriza. (Grifou'se)

Refere-se,portanto,aq,arantiadequeoPoderPúbliconãoagiráao
arrepio do arcabouco iu,fídi'o, mas sim em ton'onãncia dos atos administrativos

previstos em lei, t.b p"* de sua invalidação, evitando surpresas indesejáveis e

garantindo segurança jlrídica aos atos e nas relaçöes com o Poder Público'

É cediço que a Administraçäo Ptiblica possui a prerrogativa de controlar os

próprios atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes

ou inoportunos, com vistas ao princþiä o. Autotutèla e no que dispõe a sÚmula no

473, do Supremo Tribunal Federal' confira-se:

A administraçao pode anular seus próprios atos' quando eivados de

víciosqueostornamilegais'porquedelesnåoseoriginamdireitos;ou
revogá-los, por'ritiuo ã. ronu"niência ou oportunidade, respeitados

osdireitosadquiridos,eressalvada'emtodososcasos'aapreciaçåo

ESTADQ DO C

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO

com efeito, trata-se de uma aplicação específica do princípio da legalidade'

de modo que o descumprimento dos requisitos previstos no edital acarrelarâ a

ilegalidadedocertame.Nessaperspectiva,tem.sel,"lll'i'^Iaçäodeveagir
somente quando houver previsäo tegat para tanto' sobre o tema' ensina Helv Lopes

MetReues3:

AcRAvo REeTMENTAL EM REcuRso EXTR4glDlNARlo'

DIREITO ADMINiS.iiiÀîTV-O. - 
I',T4NóÂOO DE SEGURANç4.

c o N c u Rs g P Ü BLll öö.' r'r o rvr enC-{õ' iíi cÃrl o I PAI-o s AP Ó s

EXptRADo o pRA";õõe'vÃuìonbe. nrnonrA Ao ARr, 37, ll e

3 MEIRELLES, HelY LoPes' Direito Administratlvo Brasileiro' 30a Ed' Säo Paulo: Malheiros'

Rua lvete Alcôntara, no I 20 - CEP: 62.670'000 - São
2000.

07,53 3.656/0001-19 - cGF 06.920.237'0 E'mail:
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

CF. NULIDADE DO ATO ADM INISTRATIVO.s 20, _DA
ERAçAO. PRECEDENTES. SÚMULAS 346 E 473 DO STF

lll e
EXON
PRETENDIDA INCIDÊNCIA DO TEMA 683 DA RG

INAPLICABILIDAD E. HIPÓTESE DIVER SA. t...1 3. A Administração

pode, a qualque r temPo, rever seus atos eivados de erro ou

ilegalidade, sem que isso implique ofensa aos PrinciPios da

segurança iurídica' da confiança e da boa-fé obJetiva . Súmulas

346 e 473 do STF. 4' Agravo reg imental a que se neg a provlmento,

com previsåo de aPl icação da multa prevista no art. 1 021, S 40, do

CPC. Sem honorários, por se tratar de recurso oriundo de mandado

de segurança (Súmula 512/STF). (STF RE: 1164159 SC 0300229-

62.2016,8,24.0039, Relator: EDSON FACHIN, Data de Julgamento:

13104t2021, Segunda Turm a, Data de Purblicaçäo: 231 0412021)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINARIO'

DIREITO NOVriÑISrNNrrVO. MANDADO DE SEGURANç4,

coNcURSo pUöùco, N9MEAçÀö oe cANDlDAros APÓs

EXPIRADo o pRÃZõóe vÀl-lonbE. nrnoNTA Ao ARr. 37, ll e

¡1í'; 
'b'-zl, 

_on' ðr-. Ñuonor Do Aro ADMlNlsrRArlvo'
EXoNERAçAo.pneceorNTEs'SIJMULAS346E473DoSTF.
pRETENDIDA 

'lr.rðrógÑõrÁ Do rEMA 689 DA RG'

tNApLtcABrr_lonöE. HrFóiÈse D|VERSA, t...1 9. A.Administração

pðJ", . qualquer tempo, rever-.seus atos eivados de erro ou

ilegalidade, ,"rñ'qiä itd"-implique ofensa- aos princípios da

õil;õ"lur¡aiciìa confiança'e oa boa-fé obietiva. súmulas

346 e 473 do siÈlä.igi.uo ,egimentat a que se nega provim.9nt9,

com previsão Oe'"plitäCäð da miutta prevista no art. 1'021, $ 40, do

cpc, sem nonr¿ör, pði r. tratar dä recurso oriundo de mandado

de seguranc. tsurúiå bìzsrrl, {sTF - RE: 1210730 sc 0300230-

47.2010,A,2¿.OOðg,' nãrátoi, eobou FACHIN, Datade Julgamento:

1gto4l2o21, S"g-uio. iuir", Data de Publicaçäo: 2310412021)

Assim, ante as razões de fato e de direito exposta e debatidas de forma

pormenorizada,resta claro que decisäo que assentou a empresa F' DENILSON F' DE

oLrvErRA ETRELT do processo [citatório de pregäo Eretrônico no 065.2022 - sRP

deve ser revogada.

tempestiva

V - DECISÃO

Por todo o exPosto, decido:

Preliminarmente, GoNHECER os recursos formulado pelas empresas

DIOGO F M DA SilVÀ ÈIRÈffiiffirÉôNiCN INFORMÁTICA LTDA' dE fOrMA
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No mérito, ficou clarividente a demonstraçào de violaçåo aos princlpios da

vinculação ao lnstrumento Convocatério e da Legálidade, aos dispositivos legais e

constituciona¡s, aisìr .oto un¡ssonà jurisprudêñcia sobre a matéria, sendo então

suficientes para oãiäiriñàr r neycõÁcÁo da decisão que declarou a empresa F.

óeñllsoN F. DE OL|VEIRA EtRELt como vencedora.

ESTADO DQ CDARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO çoNçAto Do AMARANTE

São Gonçalo do Amarante lCÊ.,21de dezembro de 2022

n,,W,*,.o
Pregoeira

do Ceará Rua Ivete
CNPJ no 07'533.65Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante.- Estado

- - - 
Conçato do Amarante - CE Fone/Fax: (S5) 3315'4100 -----'--- prefeituramunicipal@pmsga'com'br-Site:

Alcôntarq no 120 - CEP: 62'670'000 - São

6/0001-19 - CGF 06.920'237'0 E'mail:


